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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para contratação de empresa para prestação de serviços cartoriais para realização de casamento comunitário no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, conforme necessidade e pesquisa de preços efetuada pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quanto a distancia de outras empresas de outros municípios ou seja outro estado, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 27 de julho de 2018.
Wagner Vicente da Silveira
Prefeito 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 27 de julho de 2018.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para contratação de empresa para prestação de serviços cartoriais para realização de casamento comunitário no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.
                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 27 de julho de 2018.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
                                      Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para contratação de empresa para prestação de serviços cartoriais para realização de casamento comunitário no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

12 – Secretaria Municipal De Assistência Social E Trabalho

03 – Fundo Municipal De A Social E Trabalho

2.056– Manutenção Do Fundo Municipal De Assistência Social E Trabalho 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa Jurídica

Ficha: 358

     Atenciosamente.

ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N. 055/2018          


      Em 27 de julho de 2018.

Inexigibilidade de Licitação. Emolumentos de Cartório Extrajudicial. 

Trata-se de Procedimento iniciado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, pelo qual almeja a contratação do 2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL desta Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, em suma, para a prestação de serviços de relativos a formalização legal de 42 (quarenta e dois) casamentos civis.

Para tanto, conforme exige a legislação civil aplicável aos casamentos, necessário se faz que o órgão registrador das pessoas naturais promova todas as diligências necessárias, motivo pelo qual o referido 2º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, apresentou orçamento no valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para custear todas as despesas legalmente exigíveis.

A Comissão de Licitação encaminhou o procedimento a esta Assessoria Jurídica, para análise quanto à legalidade da contratação do Serviço Notarial, para fins de prestação dos serviços descritos no Termo de Referência n. 12/047/2018.

Pois bem, analisando o referido procedimento de Inexigibilidade, vislumbro que a contratação está em conformidade com o disposto no art. 25, inciso II, da Lei Federal n. 8666/93, que assinala: 

“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

...

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;”

Considerando a norma legal supracitada, para que não ocorra o processo licitatório, se faz necessário a presença do requisito principal, que é a singularidade, e aqui, esta resta provada, uma vez que o serviço de Registro de Pessoal Natural da Comarca de Vila da Santíssima Trindade/MT, por forma de ato do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, exercido pela empresa/órgão a ser contratada é único, motivo pelo qual entendo que a hipótese se afeiçoa ao caso de inexigibilidade de licitação prevista no “caput” do art. 25, da Lei 8666/93.

Neste aspecto é oportuno o magistério de HELY LOPES MEIRELLES ”Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade e inviabilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta.”
Por fim, registro que a inexigibilidade de licitação deverá observar a publicação do ato na imprensa oficial, bem como a aferição de critérios módicos para a fixação do preço do contrato no intuito de evitar o superfaturamento.

É o parecer que ora submeto à apreciação do Exmo. Prefeito Municipal.

DANIEL SOARES GONÇALVES

Assessor Jurídico

OAB/MT 13.850

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE CASAMENTO COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT.
INTERESSADO: SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, CNPJ: 08.868.757/0001-03.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 011/2018
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09, de janeiro de 2018 e alterações, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às catorze e trinta horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação (“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição” Lei Federal nº 8.666/93), a contratação de empresa para aquisição de peças, a favor da empresa SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, CNPJ: 08.868.757/0001-03, tendo como  objetivo  a prestação de serviços cartoriais para realização de casamento comunitário no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, tendo em vista que o preço proposto esta compatível com os praticados no mercado do gênero.        

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 27 de julho de 2018.
ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
SECRETÁRIA

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
MEMBRO

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

MEMBRO
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa: SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, CNPJ: 08.868.757/0001-03, tendo como  objetivo  a prestação de serviços cartoriais para realização de casamento comunitário no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer de Inexigibilidade da Assessoria Jurídica Municipal, e, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade-MT, 27 de julho de 2018
Wagner Vicente da Silveira
PREFEITO MUNICIPAL
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